
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RELATOR DA PRIMEIRA CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Processo n.º: 1040578 

 

 

 

 

SORAIA DO CARMO BOLCATO, qualificada no autos, por 

seus procuradores devidamente constituídos e digitalmente 

assinados, vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência: 

 

   Foi gerado o boleto n.º 00000117387, no entanto, a parte não 

conseguiu efetuar o pagamento em tempo hábil. 

 

Deste modo, conforme orientação fornecida por esse órgão, 

solicito a Vossa Excelência a emissão da 2ª via do boleto em nome de Soraia do 

Carmo Bolcato, inscrita no CPF sob o n.º 694.728.406-63, domiciliada na Rua Dalia 

Assalim Campideli, n.º 124, bairro Progresso, na cidade de Santo Antônio do Amparo 

– MG, para o devido pagamento. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Santo Antônio do Amparo – MG, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Pablo Avellar Carvalho 
OAB/MG 88.420 
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